
MUNrcíplo DE MARMELEIiTootLY
ESTADo oo pnnaNÁ

Marmeleiro ,22 de março de 2022

Protocolo n" 70974
Requerimento no 023 I 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo rn nnrBnÊNcrA

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa para execução de serviços de

elaboração do Plãno Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as

necessiilades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas.

2 -D^JUSTTFICATM E DO QUAI\TITATIVO:

De acordo com a Lei no 12.30512010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, o gerenciamento de

resíduos sólidos é o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte,

transbordo, tratamento à destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final

ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão infegrada de resíduos

sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos'

Ainda de acordo u -es-a lei, incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos

resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios. Desta fotma, cabe ao município de Marmeleiro a

gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente.

O mùnicípio de Marmeleiro possui um Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos,

o qual foi elaboiado em 2019, todavia, não foi aprovado, Desta forma,faz-se necessário a elaboração de

novo plano, a f,rm de obter aprovação e validação.-41ém 
disso, o Ministèrio Público, a partir do Ofício n' 36112027 (Procedimento Administrativo tlo

MppR-0158.19.000151-9), solicita o "acompanhamento da elaboração e implementação do Plano

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Marmeleiro/PR",
Àlétn di5o, a elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos se

faz necessári a para que sej a afualizada a metodologia da taxa de cobrança de coleta de resíduos sólidos,

para que seja aiteradã na Lei l.O5I12O0Z, que dispõe sobre o sistema tributário do município;
para elaboração do PMGIRS há a necessidade de assinatura de um responsável técnico qualificado

para tal serviço, visto a necessidade de emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Conselho

àe Classe. Até o presente momento, o Município de Marmeleiro não possui em seu quadro de pessoal,

profissional qualificado para elaboração do PMGIRS, o que acaba justificando a necessidade de

Terceirizaçáo do serviço, por meio de processo licitatório.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital'
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reais)
O valor máximo estimado da licitação é de R$ 44.320100 (quarenta e quatro mil e trezentos e vinte

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.
O Plano deve ser construído de forma participativa, ou seja, além da equipe técnica, deve

contar com a participação da população.

O item a que se refere o Termo de Referência deve possuir o seguinte conteúdo mínimo, de

acordo com a Leil2.305l20l0:

I - Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo teritório, contendo a

origem, o voltúne, a caracteÅzação dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;

II - Identif,rcação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos,

observado o plano diretor de que trata o $ lo do art. 182 da Constituição Federal e o zoneamento

ambiental, se houver;

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas

com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

IV - Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento

específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as

disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as norrnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama

e do SNVS;

V - Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada

dos rejeitos e observada a Lei no 11.445, de2007;

VI - lndicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e

de manejo de resíduos sólidos;

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o

art.20, observadas-as norïnas êstabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições

pertinentes da legislação federal e estadual;

Vm - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas

as etapas do plano de gerencìamento de resíduos sólidos a que se refere o arl' 20 a catgo do poder

público;

1¡ - programas e ações de capacitaçáo técnica voltados para sua implementação e

operacionalizaçáo;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geraçáo, a redução, a

reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas

ou outras fórmãs de assoclação de catadoresde materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas

físicas de baixa renda, se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização

dos resíduos sólidos;
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XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de

manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei no 11,445,

de2007;

X¡y - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a

reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;

XV - Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e

na logística reversa, respeitado o disposto ,ro u.t. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

X14 - meios a serem utilizados para o controle e a ftscalização, no âmbito local, da implementação

e operacion alizaçáo dos planos de gerênciamento de resíduos sólidos de que trata o art' 20 e dos sistemas

de logística reversa previstos no art. 33;

XV11 - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

X¡ç - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano

plurianual municipal.

Ainda, de acordo com o Decreto n" 10.93612022:

I. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão elaborados nos termos do

disposto no art. 19 da Lei no 12.305, de 2010.

11. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão atualizados ou revistos,

prioritariamente, dL formaioncomitante à elaboração dos planos plurianuais municipais.

n. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos identificarão e indicarão medidas

saneadoras para os passivos ambientais originados, dentre outros, de:

a. Á¡eas contaminadas, inclusive lixões e aterros controlados;

b. Empreendimentos sujeitos à elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos,

nos termos do disposto na Lei no 12'305, de 2010'

1y. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão demonstrar o

atendimento ao diìposto nosart. 29 e art.35 da Lei no 7L445, de 2007, quanto à

sustentabilidade econômico-financeira decorrente da prestação de serviços de limpeza urbana

e de manejo de resíduos sólidos e aos mecanismos de cobrança dos referidos serviços'

. Após aprovação do PMGIRS por parte do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, o piutto será encaminhado para aprovação em audiências públicas;

¡ Deverão ser apresentadas duas audiências públicas: a primeira logo após a elaboração do

pMGIRS. Apðs as considerações da sociedade civil e respectivos ajustes pela empresa

vencedora, nìva audiência pública deverá ser organizada, a fim de tealizar a aprovação

final do projeto;
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A organização da audiência pública ficará sob responsabilidade da empresa vencedora do

certame;

Após a audiência pública, a empresa deverá realizar as correções e adequações apontadas,

se necessário, sem ônus adicional a administtaçào pública.
a

4 - QUALTFTCAçÃO TÉCNIC¡,:

Atestado e/ou declaração de Capacidade Técnica em nome da PROPONENTE, expedido por

pessoa jurídica de direito priLtico ou privado, que comprove a aptidão da licitante em desempenhar as

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

O atestado e/ou declaração deverá .r, 
"b-ptouado 

através de Certidão de Acervo Técnico, emitida

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
Comprouação de registro no CREA, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, da PROPONENTE'
Declaração de responsabilidade técnica, indicando os responsáveis 1écnicos pela execução dos

serviços. A licitante deverá apresentar uma equipe mínima de 03 (três) profissionais para elaboração do

planó de gestão Integrada de Resíduos Sólidos, compreendendo os seguintes profissionais abaixo, os

mesmos não poderao ser substituídos sem expressa lúonzaçáo do Contratante' E vedada, sob pena de

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente'

01 (um) Engenheiro Ambiental;
01 (um) Engenheiro Civil;
01 (um) Biólogo ou Engenheiro Agrônomo.
Comprovação do vínculo e-ptegátí"io entre os responsáveis técnicos e a proponente, mediante

registro em Cartåira de Trabalho où Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para

diãgente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de

sua investidura no cargo ou contrato social.

Certidão de Acãrvo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)

e/ou conselho Regional de Biologia lcneIo) DoS RESPôNSÁVnrs rÉcNlcos, emitido(s) pelo

conselho de classe, de execução dá no mínimo, de desempenho de atividade pertinente e compatível ao

objeto da presente licitação.- 
Comprovação de registro no CREA ou CRBIO, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia . e Agronomiá CREA e/ou Conselho Regional de Biologia CRBIO, DOS

nnspor.{sÁvEls rÉcNlco s.

s - LocAL E FOR]VIA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Os serviços serão executados continuamente a partir da emissão da ordem de serviço pelo

Departamento responsável, devendo ser concluído no prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser

pronogado por prazo igual, se acordado entre ambas as partes'' 
Á vatldade do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados apafür da data de assinatura,

A empresa véncedora do certame deverá atender as solicitações do Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos nos dias e horários determinados pelo mesmo.

Os horários e as datas que os serviços serão prestados, serão informados na solicitação formal do

Departamento solicitant., ,ro pru"o mínimo de 05 (cinco) dias úteis, que antecedem a execução dos

serviços.
O produto (pMGIRS) deverá ser entregue em meio fîsico (impresso e encadernado em duas vias) e

digital (arquivo no formato'pDF). os textos ãeverão ser apresentados em formato PDF e formato editável

(dãc, xlì, eìc.). Mapas e plantas áeverão estar digitalizados no software QGis e/ou Google Earth Pró'

Com base na Lei n, 9,6101L998, que alterã, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais

e dá outras providências, não serão aceiios documentos que caracterizem cópia de outros municípios, ou

que citem o6ras literárias/artigos científicos sem a devida referência'
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O estudo deve ser acompanhado de tabelas, mapas, quadros, formulários entre outros elementos

que se ftzeremnecessários para a compreensão perfeita das proposições.

Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta ou

apresente alguma divergência, será o contratado obrigado a rcfaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.

6 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execttção do objeto;

Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
Responìabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda e

qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços;
Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho

dos serviços ou em conexão com eles;

Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir
sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com a Administração Municipal;
Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas a equipe, como transporte e alimentação que

se fizerem necessários durand'e a execução do serviço;
Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados

contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as

despesas decorrentes de eventual condenação;

Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja

considerada inconveníente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à

Administração Municipal;
Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo por

quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio

institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços,

objeto do contrato;
Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou,equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou

inadequação para a rcalizaçáo dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração Municipal;
Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda e

qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços;
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho

dos serviços ou em conexão com eles;
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Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de

insalubridade e adicional noturno dos seus empregados;

Permitir a avaliaçáo do objeto por parte dos servidores do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, corrigindo e adequando quaisquer solicitações que forem necessárias, sem ônus

adicional a administração municipal;
A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

O serviço somente será finalizado após a aprovação do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.

7 - DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATAIITE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimento definitivo'
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Acompanhár e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 - FISCALTZ/IÇ^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Çontrato, será de

responsabilidade dos servidores Fernanda Barizon, Marilete Chiarelotto e Willian Bottin, do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e hscalização da execução do contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suai atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Diretora do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
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Prefeituru Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo: 70974
Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Data do Pedído: 2210312022

Tìpo de Pessoø: U

Døta do Pedído: 2210312022

Típo de Pessoa: U

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para, contratação de empresa para
execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de
Gestão lntegrada de Resfduos Sólidos (PMGIRS), pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, de
acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas.

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Prolocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Estødo:

Assunto:

Marilete Chiarelotto

Prefeìturø Municipul de Murmeleíro

70974
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdrlcos

Ní¿mero da Casa: L-------l
Bøirro:

Cidade:

cEPi ll!615-.91¡

Paranâ

uer autorização para, contratação de empresa para
de serviços de elaboração do

rada de Resfduos Sólidos (
Plano Municipal de

lnteg PMGIRS), pelo
de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, de

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

rmeleiro

com as especificações técnicas adiante
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Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente: Marilete Chiarelotto
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J/FERREIRA
nALMEIDA

Página 1 de 1

PROPOSTA COMERCIAL

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

nRZÃO SOCIAL: Ferreira e Almeida Engenharia e Projetos LTDA

CN PJ/MF: 34,056.296/0001 -84

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Marcflio Zequim, 507, Jardim Santa Rosa, Maringá/PR
c8P87.060-028

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Dandara Pereira de Almeida

CPF N":124.303.357-60

RG N":2.185.653 SSP/ËS

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Maringá, 23 de fevereiro de 2Q22

Assinado de forma digital
por FERREIRA E ALMEIDA
ENGENHARIA E PROJETOS

LTDA:340562960001 84

Dandara Pereira de Almeida RG 2.185.653 SSP/ES
Ferreira e Almeida Engenharia e Projetos LTDA

34.056.296/0001-84

fin
FERREI RA
ALM EIDA

UNIDADE VALORITEM DESCRTçÃO QTD

01 Projeto R$
58.000,00

01 Elaboração do Plano Municipal de Gestão lntegrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do município de Marmeleiro.

contðto@f er¡elraealmelda,com,br www.ferrelraealmelda.com.br +55 44 334678'41



Fwd: RËS: Solicitação de orçamento

{tdii De Departamento de Meio Amblente <meioambiente2c)marmeleíro.pr,gov.br>

tffi$.$ Para licitacaoO2<licitacaoO2@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 23-02-202214:05

þ rnzozzo ss L-pR-M ARM ËLËt Ro-pM G rRS-vor . pdf (-4 42 KB)
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Remover todos os anexos

Att. ,
Fernanda Banizon

Çhefe da Dfvfsão de Melo Ambfente e Recunsos Hfdri"cos

Portarfa no 6,433/2o21,

Depantamento de Mefo Arnbfente e Recunsos HÍdricos
(46)3s25-2ø86

-------- Mensagem original ***--

AssuntorRES: Solicitaçáo de orçamento
Âata: 23-02-202213:52

De: Ferroira e Almeida Engenharia o Projetos LTDA <contato@forroiraealmeida.com.br></contato@ferreiraealmeida.com.br>

Para: Departamento de Meio Ambionte <meioambiente2@marmeleiro.pr.gov.br></rneioambiento2@marmeleiro.pr,gov.br>
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Boa tarde,

Segue propostä revisacla para elaboração do Plano Munlcipal de Gestão lntegracla de Resíduos 5ólidos

Atenclosamente,

Þandara Pereira de Almelda

Diretora

Ferrclira c Almcida Engenharia e Pro.|etc,s

Tel: +55 443346-784I | +55 44 99176-4313

www.ferrelraealmelda,com.br

tiver rcccbido por ellgallo. por f'avor, notific¡tte inlii,dilrtanrcntc ao rcnrctcntc c rcnrovi¡ a nìcnsagern c quttlc¡ucr ancxo de seu sistc

de seu uutor e seu cottteúdo não rellete, necessariameute, a c¡:inião dit em¡lresa".

De; Ferrelrä e Almelda Engenharia e Projetos LTDA

Envlada em; sextå-felrâ, 18 de fevereiro c|e 2022 17:03

Pâra: Depårtämento de Melo Ambfente <meloämbierrte2@nlarmeleiro.pr,gov.br>

Assunto: RËS: Solicitação de orçârîento

Bom dio, Fernancla,

Encanrinho anexo o orçamento para elaboração clo Plano Municipal de Gestão lntegrada dc Reslduos Sóliclos conforme TR.

Quaisquer dúvidas estou à disposiçãol

Atenciosamente,

Dandara Pereira de Almeida

Diretora

Ferrelra e Alnreida Engenharla e Projetos

Tel: +55 443346-784t | +55 44 99176-4313

wwwferrelra ea I melda,com, br

"As iufbrrnaçõr's exístentes ne$ta mens¿rgeln c nos arquivoñ iiucxos süo para rtso lestrito e oouficlenci¿tl. seuclo seu sigilo plote¡

tiver recebicfo por cugano. por f'avrlr, notifique imcdiatanrenle eo remsrteute e rsmovr¡ a nrensageln e qunlquer ¿nexo de seu sis

quakluer açiìo trasetcla nessas inlbrnr¿rçrìcs. A l"errcill Âlr¡cida niio sc responsabiliza por qrralqtrer onrissão orr fàlhas contid¿w

poss¿'Ìn''"'*''"-l::;iliïïiÏïi::,"..,i.ïlliÏi;1iï::,-,ïîiìi::;il:ïi;lfi:iïi.i:,ï:ïi'lïli;J:: "

7/n
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Boa tarde

Segue arrexo solicitação de orçarnento para elaboração do PMGIRS do munìcípio cle Marmeleiro.

Àrt, ,

['tt¡L n.rLld,¡ Lì¿:lr i zoli
t'ihehe çla L)i,vi.$¿1.() de l:lei,r.l ArnL¡i.enLe e Rec:urÈ<¡¡: lli,rlri,c<¡¡;

Port ar ia nÓ 6 , 4'3 -l / 20'2I
l)epaïtir{n(îrìto tle Mriri.o.Arnbi.ent-e cl [ìect:r:tirlrs ili.clrj.coli
(46) -tl:2,5-2036
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KOC ASSESSORIA
E SERVIÇOS
I,TDA

oRçAMENTO

Para: Prefeitura de Marmeleiro

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos
solicitados:

SOCIAL: KOC Assessoria e Serviços LTDA

CNPJ/MF: 27 .066.156/0001 -21

ENDEREçO COMPLETO: Rua das Rosas,962 - Jd. Bela Vista, São Miguel do
lguaçu/PR

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: AdCIAT SOATES dE OI|VC¡TA

CPF N": 041.516.959-31

RG N': 7.934.658-6 SSP-PR

Valor: R$ 42.130,00 (quarenta dois mil cento trinta reais).

Orçamento valido por 90 dias

São Miguel do lguaçu/PR, 16 de fevereiro de 2022

KOC ASSESSORTA E SERV|çOS LTDA

Endereço Rua das Rosas, 962 - Jd. Bela Vista
São Miguel do lguaçu/PR

CNPJ: 27 .066.156/0001 -21
koc.assessoria@gmail.com

ITEM DESCRTçÃO qTD UNIDADE VALOR

01 Elaboração do Plano Municipal de

Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos

(PMGIRS) do município de Marmeleiro.

01 Projeto Rs 42.130,00



Fwd: Re: Solicitação de orçamento
Do

Para

Data

Departamento de Meio Ambiente <meioambiente2@marmeleíro,pr,gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro. pr. gov,br>

18-02-2022 15:03

,.JtJ 011,6
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S Orçamento - KOC - PMGlRS.pdf (-619 KB)

Remover lodos os anexo$

Att. ,

tennanda Barlzon

Chefe da Divlsão de Melo Ambiente e Recursos HÍdrlcos
Portaria no 6,433/2Ø21

Departamento de Melo Atnblente e Recunsos HÍdnfcos
(46)3525-2ø86

**--- Mensagem original -***
AssuntorRe: Solicitaçäo de orçamento

Aatar 16-02-202214:32

De: koc asssssorÌa <koc.assessoria@gmail.conr></koc.assessoria@gmail.com>

Parar Departamento de Moio Ambionte <meioambiente2@marmefeiro,pr.gov.br></meioambiento2@marmeleiro.pr,gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo o orçamento solicitado

Att,

Renan

Em qua,, 16 de fev. de2022 às 08:44, Depaüamento de Meio Ambiente <ffßloa_mþjç-nle_2_@n:_arm"ç_Lç-i¡-O,p_l;gp_-v_"!X> escreveu:

Bom dia

Seguo anexo solicitação de orçamonto para elaboraçáo do PMGIRS do municipio de Marmoloiro.

Att.,
Ëennanda Barizon

i Chefe da Þivlsão de Melo Amblente e Recursos Hiclrtcos
PoPtãria no 6,433/2Ø2L

Depantamento de Mefo Arnbiente e Recunsos HÍdrÍcos
(46)3525-2ø86
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AMSIEIITAL VIOÂ

CONSULTORIA

E SOLUçÄO

AMBIENTAL
ffi

PROPOSTA DE SERVTçOS N' 1212022

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos
produtos solicitados:

RAZÄO SOGIAL: V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA

CN PJ/MF: 20.27 8.550i000 1 -84

ENDEREçO COMPLETO: RUA BANDEIRANTES, 4100, ZONA V, CEP: 84.170-000,
UMUARAMA.PR.

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO

GPF N":044.827.929-00

RG N': 30.506.501-3 SSP/SP

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Umuarama, 16 de fevereiro de 2022.

,í'.,-{ÿ 1;:'i i..Ì

VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO

ITEM DESCRTçAO QTD UNIDADE VALOR

01 Elaboração do Plano Municipal de

Gestão lntegrada de Resíduos

Sólidos (PMGIRS) do município de

Marmeleiro.

01 Projeto R$ 39,450,00

Rua Bandelrantes 4100, Zona V, Umuarama - PR

Fono: 44 3624 0899 / 9129 9415 I 8414 7508

CNPJ: 20.278.550/0001-84

E-mall: ambientalvida@hotmail.com
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Fwd: RE: Solicitação de orçamento
De

Para

Data

Departamento de Meio Amblente <meioambientë2@marmelelro.pr, gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleíro,pr. gov.br>

18^02-202215:44

S orçamento PGRS.pdf (-338 KB)

Remover lodos os anexos

Att. ,
Fennanda Banizon

Chefe da Divlsão de Melo Amblente e Recursos Hfdnlcos
Portarfa na 6,433/2ø2I
Depantåmento de Mefo Amblente è Recunsos HÍdrfcos
(46)3525-2ø86

**** Mensagem original ---*
Assunto:RE: Solicltação de orçamento

4atar 16-02-202210:01

De:

Para:

Bom dla, segue orçamento conforme sollcltado

Atenclosamente

Vera Lúclø Poullno Sompolo

Engenhelra Amblental

AMBIÊNTAL VIÞA

Engenharla Amblental

Contatos: (44) 2020 9850

(44) 9 9129 941s È

^
I e: DepartamentodeMeloAmblentecmeloamblente2@marmelelro.pr,gov,br>

Envlado: quarta-felra, 16 de feverelro de 2022 08:39

Para: amblentalvlda@hotmall.com <amblentalvlda@hotmall,com>

Assuntoi Sollcltação de orçamento

Boa tarde

Segue anexo solicitaçåo de orçamento para elaboração do PMGIRS do munlcipio de Marmeleiro.

Att.,
Fennanda Banlzon

Chefe da Dfvfsão de Melo Amblente e Recunsos HÍdrfcos
Portania ne 6.433/2Ø2L

Depantamento de Melo Amblente e Recunsos HÍdrfcos
(46)3s2s-2ø86

Ambiental Vida <ambientalvida@hotmail.com></ambientalvida@hotmail.com>

Departamonto de Moio Ambiente <meloambionte2@marmeloiro.pr.gov.br></meíoambiente2@marmeleiro.pr.gov.br>
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q MG HNGHNHARTA
RafaeL MoEnoI - EÍreli

cNF,lr 40. 589. 41"9/0001-45

oRçAMENTO 00812022

P/ MUNICÍPIO DE MARMELEIRO-PR

OBJETO: PROJETOS TÉCNICOS

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Missal-PR, 16 de Fevereiro de 2022.

AEL MO OL
ENGENHEIRO AMBIENTAL

CREA.PR 100299/D
MG ENGENHARIA - GNPJ: 40.s89.419/0001-4s

Item Plano/Projeto Valor R$

0 R$ 37.700,00Elaboração do Plano Municipal de Gestäo lntegrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de
Marmeleiro-PR. De acordo com a Lei no 12.30512010 -
Política Nacional de Resfduos Sólidos.

Total: R$ 37.700,00

Rua Nossa Senhora daLuz,545 - Centro ' Missal-PR
E-MAIL: mgengenhariaambiental@gmail.com TELEFONE, p{+S) 98806-9660 I (45) 98800-6026

t/1
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Fwd: Re: Solicitação de orçamento
De DepartamentodeMeioAmblente<meioambiente2@marmelelro,pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacaoO2@marmeleíro,pr.gov.br>

Data 18-02-202215:A4

fi Orçamento Mc PMGIRS Marmeleiro.pdf (-92 KB)

Removet todos os úrnexos

Àtt. ,
Ëernanda Banfzon

Chefe da Divisão de Melo Amblente e Recursos Hfdnlcos
Pontanlä no 6.433/2Ø2X,

Depantämento de Mefo Amblente e Recunsos HÍdrfcos
(46)3s25-2ø86

----- Mensagem original ****

_ Assunto;Re; Solicltaçåo de orçamento

flata; 16-02'202209:56

De: MG ENGENHARIA AMBIËNTAL <mgongonhariaambiontal@gmail.com></mgengenharlaambiental@gmaíl.com>

Para: Departamento de Melo Ambionte <moioambionto2@marmeleiro.pr.gov.br></moioambiento2@marmeleiro.pr,gov.br>

Bom dla, segue orçamento conforme solicltado.

Att,

Rafael Mognol

0 t8¿'

Em qua., 16 do fev. de 2022às 09:01, m ento de M ei o Am bio nte <mgieêmþienJge@ma,ryr qlçi,ro. p¡,geg}¡¡> êsøeveu :

Bom dla

Segue anexo solicitaçäo do orçamento para elaboraçäo do PMGIRS do municipio de Marmeleiro.

Att. ,
Fernanda Barizon
Chefe da Ðlvlsão de Meio Ambiente e Recursos HÍdnicos
Pontarla n" 6,433/2ø2X.

Þepantämento de Melo Ambiente e Recunsos Hldnlcos
(46)3s2s-2ø86

MG Engenhada Amblental
Rua Nossa Senhora da Luz, no 545 - Gentro - Missal/PR

Rafael llognol - Engo Ambiental
Fone: (45) 9E806-9660 ou 99988-4352

Guilherme Mognol - Téc. em Agropecuåria

Fone: (45) 98828-2823
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO"-

ESTADo po p¡neNÁ

Marmeleiro,22 de março de 2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
'Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o presente processo

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentari a parc fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acetca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡narrneleiro.p¡go:.br / licitocao02(a)nralnrelgi¡gp-r;.gç¿þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUN ICíPIO DE MARMELEIRO-."

ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022.

PARECER coNrÁnrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: orçamentário em:

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 06512022
Data do Processo 2210312022

Modalidade: Pregão Eletrônico n" 04212022
Objeto do processo: Contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS),
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.
Valor Máximo: R$ 44,320,00

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo

Orçamentário
1357 12.01 18.s41 0033 2.058 3.3.90.39.05.00.00 0 76.640,14

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

w
Contador

cRciPR 07tl52lo-8

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Contnc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: li_c_ilq9rìqf?.niurr:çLejnlpr:glly-.L,ilJiqltq9aa.Q"?fiù¡Àu1e]çil'o.p::garþr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICI PIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo penqNÁ

Marmeleiro, 04 de abnl de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de março de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de Meio e Recursos Hídricos, conforme
requerimento que consta nos autos, sendo que o será efetuado através da Dotação
Orçamentária indicada pela Divisão de Conta

Respeitosamente,

Diretor do D de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao.@rlrar¿glgita=pteov.bt / licitac,Lo02(a¿¡1ra¡'nre[-ej¡p,p¡gp-v-.bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 04 de abnl de 2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.'04212022 e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de l7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTYMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993;Decreto Municipal n" 1.5L912006,

de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas e aplicáveis ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@tnlunslglrg.p_LeALþtlj&llss4e0?(¿tuuusleirQ.p!:8qv.þt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ,

EDTTAL np pnncÃo nr,BrnôNlco No 042/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06512022

DATA DA REALIztçÃo: tlrostzozz
nonÁnro nn rNÍcro DA DrspurA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentÍficado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público
para conhecimento dos interessados que na clata e local abaixo inclicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contraÍação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto no l0 .024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto no 7 .7 46, de 05 de junh o de 2012,
da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006, de26 de outubro de2006, bem como
as noûnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian' 6.685/2022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA IT DA SESSÃO PÚNUC¡, DE PREGÃO
ELETRÔNICO

Ll O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, se¡á exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 18 de maio de2022
às 09h00min, no site www.comprasgovername4tais.gqv.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para execução de serviços de elaboração
do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://marmelqiro.pr.eov.br/licitacoes.php.
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste EdÍtal, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 I 3525-8107,

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525-2086.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAT, DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições def,midas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com prorrogações.

4 DA rMpUcNAçÃO n ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.t Qualquer pessoa, física ou juridica, ê parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4,1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
liqitacao@marmeleiro.pr.sov.br.

4.1.2 Cabeú ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arcalização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos cle esclarecimentos não suspendem os pmzos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrÇOES PARA PARTICIPAçÃO

Pessoa fïsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo denaturezatécnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abrjl de 2018.

5.i.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃ.O, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
g!!gþ!, até o terceiro dia útil adata do recebimento das propostas.

5.L2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

s)

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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5.3.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgoyernamgntais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IÇP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técrljLcapararealizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

7.l Os licitantes encaminharão, exclusÍvamente por meio do sistema. concomitantemente com os
proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer aheraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflrcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 723, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSIFICAçÃ.O DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 1.8 de maio de2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será
aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassiflrcando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.s.1 A disputa se dará pelo valor globat do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.I2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
públíca de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país.

8,20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8,24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pra'zo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 70.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 745512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

CNPJ: 7ó.205.óó51000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@rnaJrneleJuprgo:¿J)y'JLcit¿Eto02ffùürauusþirs.p.r.gsv-þ-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



.,Ji 03 0/
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

EsrADo no plnaNÁ

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão prlblica para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata,

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como matca,modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chdf' a nova data e

horfuio para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÄO

l0.l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TrÍbunal de Contas da União
f httns://cert¡does

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prîtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
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ficto, previsto nos arils. 44 e 45 da Lei Complementar no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documenração relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍOfC¿. consistirá em:

10.s.1.1 No caso de empresário individual: i¡ss¿i@
I'mpresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

t0.5.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡gql
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

1 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certiffcado da
Condicão de Microempreçndedor rndÍvidual - CCMFI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
g&r¿it¡diçial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa àREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de iuç¡
Dívida ^tiva da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a EgZgIde-E$ÊdJ¡åI do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico IFGTS).

t0.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNDT), nos termos da Lei no 72.440, de 07 de julho de 201 1.
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10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçäo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regalalizaçáo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não rcgularizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.4.1 Atestado e/ou declaração de Capacidade Técnica em nome da

PROPONENTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove a aptidão da licitante em desempenhar as atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

10.5.4.1.1 O atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de

Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA.

10,5,4.2 Comprovação de registro no CREA, através de certidão do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da PROPONENTE.

10.5.4.3 Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VI), indicando os

responsáveis técnicos pela execução dos serviços. A licitante deverá
apresentar uma equipe mínima de 03 (três) profissionais pata elaboração do

Plano de gestão Integrada de Resíduos Sólidos, compreendendo os seguintes

profissionais abaixo. Os mesmos não poderão ser substituídos sem expressa

autoÅzação do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação
de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma
proponente.

01 (um) Engenheiro Ambiental;
0l (um) Engenheiro Civil;
01 (um) Biólogo ou Engenheiro Agrônomo.

10.5.4.4 Comprovação do vínculo empregatício entre os responsáveis técnicos e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de

Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

10.5.4.5 Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Regional de Biologia (CRBIO) DOS
RESPONSÁ.VEIS TÉCNICOS, emitido(s) pelo conselho de classe, de

execução de, no mínimo, de desempenho de atividade pertinente e

compatível ao objeto da presente licitação.

10.5.4.6 Comprovação de registro no CREA ou CRBIO, através de certidão do

10.5.4.3.1
10.s.4.3.2
10.s.4.3.3
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10.5.5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,- CREA e/ou Conselho
Regional de Biologia - CRBIO, DOS RESPONSAVEIS TECNICOS.

Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unifrcada conforme modelo. (ANEXO ID

l0.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.I A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712074, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitaçõo,
a

tr|.

10.5.6.2 Certidão Simplificada de Microemqresa ou F'.mpresa de Peoueno Porte
expedidn nela Junta Comercial do l''stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualifïcação econômico-
fînanceira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

147120t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10. I 1 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

I0.ll.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 I .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Errcerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hor&s, sob pena de
inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) IIORAS
de efetivo funcionamento do órgio públÍco, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação,

Il.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:.Apósoenviodoe-mail,oresponsávelpe1oenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
o.r não átender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR Á. e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apvaçáo de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:
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11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

1119.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

1L9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2"
combinado com o artigo 66, $ 4o.

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

I1.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassiftcaçáo.

I L9,8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1 . I I Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoSerapresentadasno@
die.S-I[fÊiÅ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAÇÄO DE HABILITAÇÃ.O

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:
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13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.r.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3. l.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência,qov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr,eov.br/tcepr/rnunicipal/aillConsultarlmpedidosWeb.aspx), Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação,

t4 DOSRECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrcâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

t4.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal ptazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov. br/compraslpt-br.

14,5 O recwso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) náo terâ efeitosuspensivo

14.6 Decorridos os prazos para os recrrrsos e conlranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.
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14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão

14.6.3 Mante¡ a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação,

15 DA REABERTURA DA SESS.Ã.O PúIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada aprípna sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2,1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

l6.l Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta lioitação não obriga osta Administração à aquisição
do objeto licitado.
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I7 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparc a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICPAL) em validade para o pagamento.

1.7.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensáo do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnÇeMENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8,666193,

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18,4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,II,"d
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinarios (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1357 012.0r 18.s41 0033 2.058 3.3.90.39.0s.00.00

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

l9.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Çontratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincoì dias após o seu

recebimento.

I9.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
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retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDIçOES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÄO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução/entrega dos serviços/produtos será de acordo com o ANEXO I do edital,
após a solicitação e emissão de empenho do Departamento de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.t.1..1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitâ-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir acontratação, semprejuízo das penalidades cabíveis.

20.2,2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á def,rnitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

27.l.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

2L3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
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parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi¡ndamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2l ,6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.
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22) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CQRRUPÇAO

23.1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens ftnanceiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâticailegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantfu, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão públioa.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
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Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitaçãq, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, Sanar effos ou falhas, desde que não cOntrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, paratodos os efeitos, es termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepciónalmente através de cópia acompanhada do original parc autenticação pelo(a)

Pregòeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nafixezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damattiz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24,16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicarâ o afastamento de
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qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Fdital, para todos os f,rns e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo Técnicas e de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de sta

ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração _ME/EPP

ANExo v Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VI D de T
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EDITAL DE PREGÃO N' 04212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065 12022

MODALIDADE: PREGÄO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nn FORNECIMENTO

1 - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação cle empresa para execução de serviços de

elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento solicitante, informar à Comissão se o objeto
ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

|.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 44.320100 (quarenta e quatro mil e trezentos e

vinte reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

2 -ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO:

2.1. O Plano deve ser construído de forma participativa, ou seja, além da equipe técnica, deve contar
com a participação da população.

2.2. O item a que se refere o Termo de Referência deve possuir o seguinte conteúdo mínimo, de

acordo com a Lei 12.30512010:

I - Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem,
o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 1
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Valor
Unitário
Máximo
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II - Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos,

observado o plano diretor de que hratao $ 1o do art.l82 da Constituição Federal e o zoneamento

ambiental, se houver;

III - identificação das possibilidades cle implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas

com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

IV - Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico

nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições

desta Lei e de seu regulamento, bem como as norrnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do

SNVS;

V - Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada

dos rejeitos e observada a Lei no 11.445, de2007:

VI - Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e

de manejo de resíduos sólidos;

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art.

20, observadas as norrnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições
pertinentes da legislação federal e estadual;

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalizaçáo, incluídas as

etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art.20 a cargo do poder

público;

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalizaçáo;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geraçáo, a redução, areutilização
e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações paraaparticipação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou

outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas

físicas de baixa renda, se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos

resíduos sólidos;

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo

de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei no 11.445, de

2007;

XfV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas areduzir
a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;

XV - Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e

na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

X\/[ - meios a serem utilizados para o controle e a ftsaalização, no âmbito local, da implementação

e operacionalizaçäo dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos

sistemas de logística reversa previstos no art. 33;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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XVil - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano
plurianual municipal.

2.3. Ainda, de acordo com o Decreto n' I0.93612022:

I. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão elaborados nos termos do

disposto no art, 19 da Lei no 12.305, de 2010.

il Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão atualizados ou revistos,
prioritariamente, de forma concomitante à elaboração dos planos plurianuais municipais.

III. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos identificarão e indicarão medidas
saneadoras para os passivos ambientais originados, dentre outros, de:

a. Á¡eas contaminadas, inclusive lixões e aterros controlados;

b. Empreendimentos sujeitos à elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos,
nos termos do disposto na Lei no 12.305, de 2010.

rV. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão demonstrar o

atendimento ao disposto nos art. 29 e art.35 da Lei no 11.445, de 2007, quanto à

sustentabilidade econômico-financeira decorrente da prestação de serviços de limpeza urbana
e de manejo de resíduos sólidos e aos mecanismos de cobrança dos referidos serviços.

o Após aprovação do PMGIRS por parte do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, o plano será encaminhado para aprovação em audiências públicas;

o Deverão ser apresentadas duas audiências públicas: a primeira logo após a elaboração do
PMGIRS. Após as considerações da sociedade civil e respectivos ajustes pela empresa
vencedora, nova audiência pública deverá ser organizada, a fim de realizar a aprovação
final do projeto;

. A organizaçáo da audiência pública ficará sob responsabilidade da empresa vencedora do
certame;

o Após a audiênciapública, a empresa deverá realizar as correções e adequações apontadas,

se necessário, sem ônus adicional a administração pública.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

3.1. Os serviços serão executados continuamente a partir da emissão da ordem de serviço pelo
Departamento responsável, devendo ser concluído no prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por prazo igual, se acordado entre ambas as partes,

3.2. Avalidade do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados apartir da data de assinatura.
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3.3. A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos nos dias e horários determinados pelo mesmo.

3.4. Os horários e as datas que os serviços serão prestados, serão informados na solicitação formal

do Departamento solicitante, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis, que antecedem a execução dos

serviços.

3.5. O produto (PMGIRS) deverá ser entregue em meio físico (impresso e encadernado em duas vias)

e digital (arquivo no formato PDF). Os textos deverão ser apresentados em formato PDF e formato editável
(doc, xls, etc.). Mapas e plantas deverão estar digitalizados no software QGis e/ou Google Earth Pró.

3.6. Com base na Lei no 9.61011998, que altera, att¿aliza e consolida a legislação sobre direitos
autorais e dá outras providências, não serão aceitos documentos que caracterizem cópia de outros
municípios, ou que citem obras literétriaslartigos científicos sem a devida referência.

3.7 . O estudo deve ser acompanhado de tabelas, mapas, quadros, formulários entre outros elementos
que se fizerem necessários paru a compreensão perfeita das proposições.

3.8. Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta

ou apresente alguma divergência, será o contratado obrigado arcfaze-lo no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, sem qualquer ônus para a Administraçáo e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital.

4 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

4.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.2. Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13

e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

4.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

4.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.7. Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda e

qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços.

4.8. Permitir a ftscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas,

4.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles,
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4.10. Arcar com todas as obrigações, frscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com a Administração Municipal.

4.11. Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas a equipe, como transporte e

alimentação que se ftzercmnecessários durante a execução do serviço.

4.72. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer açáo reclamatória intentada por seus

empregados contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com

todas as despesas decorrentes de eventual condenação.

4.13. Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à

Administração Municipal.

4.14. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados,

respondendo por quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao

patrimônio institucional ou material da Administração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos

serviços, objeto do contrato.

4.15. Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência

ou inadequaçáo para a realizaçáo dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração Municipal.

4.16. Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda

e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços.

4.17. Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como

adicionais de insalubridade e adicional noturno dos seus empregados.

4.18. Permitir a avaliação do objeto por parte dos servidores do Departamento de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos, corrigindo e adequando quaisquer solicitações que forem necessárias, sem ônus

adicional a administração municipal.

4.19. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao

Licitador/Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da

presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em

decorrência dos mesmos

4.20. O serviço somente serâ ftnalizado após a aprovação do Departamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.

s - DAS OBRTGAçOES pO CONTRATANTE:

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
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5.4. Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado.

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6 - FTSCALTZ/Iç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade dos servidores Fernanda Barizon, Marilete Chiarelotto e Willian Bottin, do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

6.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu f,tel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065 12022

MODALIDADE: PNPCÃO BIPTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licÍtantes)

A empresa ...!....!.!., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ca{go, RG
CPF .................., (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 04212022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Valor Unitário

Informar especificação dos serviços

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociaÍs, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$ R$I XX XX XXX XXX

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ..., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:
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EDITAL un pnpcÃ.oN" 042t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065 12022

MODALIDADE : PNBCÃO EI,BTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos HídrÍcos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÃ,O UNIFICADA
(papel timbrado da lÍcitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no ...
função/cargo é

e CPF' cuja
(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável

pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau,naforma da Súmula
Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.rtura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/Ì\4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n.o 'e'k'e/2022 e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

de de2022.
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EDITAL uB pnncÃo N' o42tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 65 I 2022
MODALIDADE: PNBC,Ã.O NTBTNO¡UCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente c Recursos llídricos

AI\EXO IV

MoDELo PADRÃO DE DEcLARAçÃo DE ENQUAT¡n',utlENTo - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

...,., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no I47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL on pnBcÃo N' o4zlzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065 12022

MODALIDADE: PNNCÃO BIBTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para execução cle serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇ.Ã,O OB SERVIçOS No ***12022

(Pregão Eletrônico N" 04212022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRA.TANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/I\4F sob o
no 'k)k'k'F'F, com sede na '&'&'*>F'k'k, no 'l'+'l'{<, Bairro 'k{<'k'F'k, Cidade de 'F'1"1"¡, Estado do 'F'l't"¡ CEP ***, Telefone
('F;¡) 'k'F*!*x'k, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. '¡<t('l"l"F:{<'1"k, portador da cédula de identidade
civil (RG) no ****"t'* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'F'kt<'k'&'k'&{<, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n' 04212022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para execução de serviços de

elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, nos termos descritos no item 2,1 da Cláusula
Segunda deste instrumento,

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 04212022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUST]LA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de RS **rkrk*rk**tr ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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cLÁusuLA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO
3.1 O Plano deve ser construído de forma participativa, ou seja, além da equipe técnica, deve contar com

a participação da população.

3.2 O item a que se refere o Termo de Referência deve possuir o seguinte conteúdo mínimo, de acordo com

aLei 12.30512010:

I - Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o

volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas;

II - Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado

o plano diretor de que trata o $ 1o do art.I82 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver;

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com

outros Munícípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

IV - Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos

termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei
e de seu regulamento, bem como as noÍnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

V - Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de

limpezaurbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final ambientalmente adequada dos

rejeitos e observada a Lei no 11.445, de2007:

VI - Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de

manejo de resíduos sólidos;

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o aft.20,
observadas as norrnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes

da legislação federal e estadual;

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas as etapas

do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art.20 a cargo do poder público;

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalizaçäo;

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a

reciclagem de resíduos sólidos;

XI - programas e ações paraaparticipação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas fisicas de

baixa renda, se houver;

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos

resíduos sólidos;

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de

resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei no 17 ,445, de 2007;

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzit a

quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada;
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XV - Descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na

logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à responsabilidade

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e

operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que trala o art.20 e dos sistemas de

logística reversa previstos no art. 33;

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento;

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas

contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

X]f, - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual

municipal.

3.3 Ainda, de acordo com o Decreto no 70.93612022:

I. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão elaborados nos termos do disposto

no art. 19 da Lei no 12.305, de 2010.

II. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos serão atualizados ou revistos,

prioritariamente, de forma concomitante à elaboração dos planos plurianuais municipais.

III. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos identificarão e indicarão medidas

saneadoras para os passivos ambientais originados, dentre outros, de:

a. Á¡eas contaminadas, inclusive lixões e aterros controlados;

b. Empreendimentos sujeitos à elaboração de planos de gerenciamento de resíduos sólidos, nos

termos do disposto na Lei no 12.305, de 2010.

IV. Os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos deverão demonstrar o atendimento ao

disposto nos art. 29 eart.35 daLei no 11.445,de2007, quanto à sustentabilidade econômico-financeira
decorrente da prestação de serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos e aos mecanismos
de cobrança dos referidos serviços.

o Após aprovação do PMGIRS por parte do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
o plano será encaminhado para aprovação em audiências públicas;

o Deverão ser apresentadas duas audiências prlblicas: a primeira logo após a elaboração do

PMGIRS. Após as considerações da sociedade civil e respectivos ajustes pela empresa vencedora,

nova audiência pública deverá ser organizada, a fim derealizar a aprovação final do projeto;

¡ A organizaçáo da audiência pública ficará sob responsabilidade da empresa vencedora do

certame;

¡ Após a audiência pública, a empresa deverá realizar as correções e adequações apontadas, se

necessário, sem ônus adicional a administração pública.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E¡nail: Isilgç¡tq@J¡îlLnçl-çira,p-r:.Sqy.-Ur*/-ljçjt¡p"ítof)2@l-r-r-r¡-r:nç:lç-i-tup::gpy.,b: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105



05%'

MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN,A,

cLÁusuLA QUARTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

4,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ',t"þr12022

(Pregão Eletrônico n" 04212022 - PMM)

4.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

4.4Emcaso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

4.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pelavanaçáo do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUTNTA - DOS RECTTRSOS FTNANCEIROS
5.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários vres Os recursos co1Terao conta das

cLÁusuLA snxrA - Dos pRAZos, vrcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
6.1 Os serviços serão executados continuamente a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento
responsável, devendo ser concluído no prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo serpronogado porprazo
igual, se acordado entre ambas as partes.

6.2 AContratada deverá atender as solicitações do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
nos dias e horários determinados pelo mesmo,

6.3 Os horários e as datas que os serviços serão prestados, serão informados na solicitação formal do

Departamento solicitante ,no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis, que antecedem a execução dos serviços.

6.4 O produto (PMGIRS) deverá ser entregue em meio físico (impresso e encadernado em duas vias) e

digital (arquivo no formato PDF). Os textos deverão ser apresentados em formato PDF e formato editável
(doc, xls, etc.). Mapas e plantas deverão estar digitalizados no software QGis o/ou Google Earth Pró.
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6.5 Com base na Lei no 9.61011998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá

outras providências, não serão aceitos documentos que caructenzem cópia de outros municípios, ou que

citem obras literárias/artigos científicos sem a devida referência.

6.6 O estudo deve ser acompanhado de tabelas, mapas, quadros, formulários entre outros elementos que se

fizerem necessarios para a compreensão perfeita das proposições.

6.7 Comprovado que o serviço executado não corresponde às especificações constantes na proposta ou

apresente alguma divergência, será o contratado obrigado a refaze-lo îo prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuizo das sanções previstas no presente edital.

6.8 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até **+'F't'&,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

6.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a

variação acumulada do INPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕNS PN CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
7.1 Receber o objeto îoptazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2 Y erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta,paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo.

7.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido.

7,4 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado.

7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, îo prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

7,6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do sERVrço E oBRrcAçÕEs DA
CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

8.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2 Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.
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8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda e

qualquer oconência relacionada à execução dos serviços.

8.8 Permitir a frscalizaçáo dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas.

8.9 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica quanto aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles.

8.10 Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da empresa,

como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre os

serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

Administração Municipal,

8.11 Responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas a equipe, como transporte e alimentação que se

ftzeremnecessários durante a execução do serviço.

8.12 Comparecer em juízo,nahipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados contra

a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as despesas

decorrentes de eventual condenação.

8.13 Promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou afastamento
por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada
inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à Administração
Municipal.

8.14 Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo por
quaisquer danos, prejuízos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio institucional
ou material da Administraçáo Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do

contrato,

8.15 Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou
inadequação para a realizaçáo dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a
Administração Municipal.

8.16 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de forma detalhada, toda e

qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços.

8.17 Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de

insalubridade e adicional noturno dos seus empregados.

8.18 Permitir aavaliação do objeto porparte dos servidores do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, corrigindo e adequando quaisquer solicitações que forem necessárias, sem ônus adicional a

administração municipal.
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S.19 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando

o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos

8.20 O serviço somente será finalizado após a aprovação do Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos.

CLÁUSTILA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.
9. 1.2 Apresentar documentação falsa.
9,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
9.1.5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal.
9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

signifrcativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obúgação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
I0.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes cle sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

9.5 Em se tratando de adjudicataria que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
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Geral do Município de Marmeleiro.

9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, poaendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente

informado paftaapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgtessões porparte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cl,Áusrrr-A DÉCIMA - DA FIsc ALrzIIçÃo
10.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela ftscalizaçáo.

10.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de responsabilidade

dos servidores Fernanda Barizon, Marilete Chiarelotto e Willian Bottin, do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos.

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

10.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes,

Entre suas atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

04212022.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o ÇONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art, 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcIINDA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL,Á.usuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA FRATIDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n." 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que pata a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA PUBLICAçÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de21 dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCTJMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL,Á.usuLA DÉcrMA sÉrrnn¿. - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no I23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.
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cr,Áusur,¡. nÉcrvr¡, oITAvA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'Ë{'¡r{"1' de2022.

MT]I\ICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDTTAL ¡n pnncÃov" o42tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06512022

MODALIDADE : PN¡CÄO ELFTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessitlades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos HídrÍcos

ANEXO VI

DECLARAçÃO rn RESPONSABILTDADE rÉCNrCn

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que os

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, são:

NO Nome Especialidade

No do
Registro
Órgño de

CIasse

Data do
Registro

Assinatura

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico <le profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

de de2022
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante lega[)
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Marmeleiro,22 de abril de2022.

Parecer Controle Interno n." 09712022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 06512022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 04212022. tipo "menor preço global do item", objetivando a contratação

de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos

Sólidos (PMGIRS).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2072, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no t23, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando
custos para a Administração Públioa,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativa parc a presente contratação conforme

solicitação juntada as páginas 0l a 06.

2. Foram utilizados para a composição dos preços da presente licitação, pesquisa de preços junto

a fornecedores, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10.520102.
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Obedecendo aincla ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15,608/07 do Estado do Paraná, a

qual díspõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência cle orçamento'

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o cla Lei n' 10.520102.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que a participação no presente pregão é exclusiva a

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art' 34

da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto clesta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa

SLTVMPOG no 3, de 26 deabnl de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

IO.52O\OZ e art, 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações'

5. Em relação à minuta do Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se clue guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes

as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo'

É o parecer

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lnterno
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Marmeleiro,23 de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 06512022

Pregão Eletrônico n.' 04212022

Parecer Jurídico n." 17012022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o

procedimento licitatório na modalidade Þregão Eletrônico-do tipo menor valor unitario do item

ï: OLZ:ZOZ2,viemrrta esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a conltatação de empresa para

execução de serviços d. eluuoraião de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos,

confoåne requerimento do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,

levantamento de preços, manifeståção do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
portaria e Certificado d" ptrgoriro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;

Anexo V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;

Anexo VI - Declarcçáo de Responsabilidade Técnica

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de elaboração de Plano

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos SÓlidos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de noffnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10520rc2 e a Lei n.'8.666193'

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 10,

assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços cornuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regidaporessaLei. 
ø
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Parágrafo único. Considerøm'se bens e semiços comuns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e quølidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável

ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atuálizações; Lei Compiementar n.o t2312006 e atvalizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempi.ru . da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n'o 1.519106 e

2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à iegalidade do proõesso, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a ptazos e atos essenciais, não nos

competindo 
-nenhuma - 

consideração acerca do mérito da presente contratagão e da

disciicionariedade da administraçäo pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida

como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao arf.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habiliiação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2,

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item 10.5.4. Ademais o

edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do

Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.' 10.520102.

O edital contempla as previsões da Lei n.o 12312006, altercda pela Lei n.o 14712014,

prevendo a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, além de

sociedades cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n'o 11 .488107.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade

que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebragão e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

conffãto, nota de empenho de despesa, autoúzação de compra ou ordem de execucão de servico.trø
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24'Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relagão à minuta do contrato de prestação de serviços, verifica-se que guarda

legalidade com o disposto na Lei n." 8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55,

visto que presentes as cláusulas essenciais, e ausentes quaisquer condições que possam tipificar
preferências ou discriminações.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígtafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,

Processo Administrativo n.o 06612022, Pregão Eletrônico n." 04312022,

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo PeneNÁ

considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO' a abertura

do Edital de Licitação na modalidade pregão Eletrônico ,t o+itzozz' que tem por objeto a contratação de

empresa para execuçao de serviços de elaboração do Plano Municipai de Gestão lntegrada de Resíduos

Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos'

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002: do Decreto no

lo.o24de 20 de setembro de20l9;do Decreto no 7 '746,de 05 de junho a2J!t!; da Instrução Normativa

SLTVMP no 01, de 19 de janeiro áe 2010; da lnstrução Normativa SEGESiMP no 03, de 26 de abri] {e
2018; da Lei complementår no 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no I I '488' de 15 de

junho de 2007 ; do Decreto no 8.5 3 8, de 06 de outubro de 20 I 5; aplicando-se, subsidiariamente' a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.519/200 6, de 26 de outubro de 2006' bem como as

noñnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Parecer n" 04712022

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as

Prefeito

Marmeleiro, 02 de maio de 2022

necessárias

CNP¡: 20.20S.065/000 l-0 I
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: lìcitacns@r:r¡rüìç_leiÍr..¡1rgçryjJli."incaq02(r¿ttrrunel-ç-n¡¡pr,eav-.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELETRoß'os
ESTADO DO PARANA

AVISo or ucrraÇÃo
pnnCÃO nr,nrnONICO No 04212022 - PMM - EXCLUSM PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 065/2O22.LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as necessidades do Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO

DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 03 de maio de 2022.

rÉnn¡lNo DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
2022.

do

INÍcIo DA SESsÃo DE DISPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 18 de maio de 2022.

Pøra todøs as referências de lempo sertí observqdo o hordrío de Brasllia (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br íAcesso Identificado no link - licitaçõest'.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marnleleiro.pr. qov.br.

TNFORMAçÖES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

Marmeleiro de2022.

e

CNPJ: 76.205.665/000 1 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaord)r¡annelsr(I,nlew.t rllç[Âsa002lç]narn:-eþirQ,pt.ga.v.,h!'- Telefone: (46) 3525-E 107 / E 105



9re ra f,Tunic
'. t7

/e f,Tarmeleiro
Lí

0

ESTADO DO pnnnnÁ ÇNP,l 7ó,205,6ó5loool'01
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO VfUNtCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art' 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, Zo NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:- 
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393'5:'

III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824'4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0'

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenât o ptoresso licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir õs procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de lnenor preço;
VI - Condvir i sessão pública presencial e via internet, quando Pregão

Eletrônico; CONIERE COtn
VII Verificar a conformidade da proposta com ot trepitg;tpnt

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vm - Dirigir a etaPa de lances;

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; t ¿ AEä' 2Û22

X - Indicar o vencedor do certame;

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos

ÄiLi ñir

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.mafmeleilo,

e encaminhá-los à
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cNPJ 7ó,205,óó5looo 1-o I

CONFERE CO}''\
O CF"IGINAL

0 ó ir[(,2Ûn

,N.MocoIi, 255 - Cx,posta1 24 - Fone f tax (+ø) ISZS-8100 - CEP 85615-000 - MÂRMELEIRO - PR

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor'a homologação'

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela obsorvânoia dos atos ossenciais do pregão, inçlusive na

modalidade eletrônica, éspecialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;
il - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratificação prevista no art. 33, inoisos III e IV, da Lei no 2,Q96, de 23 de setembro

ãe 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Art. 6o Fica revogadaaPottaúano 6.457, de 18 de março de202t'

Art, 7o Esta Portaria entraem vigor na data de sua publicação.

PILATI
to de Marmeleiro

Publicada no DOE no I157, de24 deianeito de2022,

www. marmeleíro. pr'. gov, br

'\it"lifir
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibi!ldade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 lO1 12022

CONTEÚDO PROGRAHATICO

{.

Gurso:
Formação de Pregoeiros -Teoria
Carga ilorária:
20 horas

)

Noia Fina!:

100

f

Certfficado regisfrado na Escola Virfual-Gov - Er/.G sob o código uOo16066819xo5¡f'

Este certificado foi gerado em 12lO1f2U?2 às 14:01 horas-

O presenie certificado pode ter a sua validade comprovada acassandoo QRCode à esquerda, ou' caso deseiar,

infärmando o código acima na opção val'xlação de Docr.¡mentos no endereço httos://www-escolaviriual-gov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data finat do curso nos c€rsos em que o particìpante alcançou os ¡equisitos

mínimos para aprovação antedpadamente-

(þ_J
¡F\

cb

Módulo I - Conceitos Fundamentais-
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregáoEle{rônico - Operação parte 2

e
F\

Þ.ÿñ

noo
oz-n
X¡ rn
Å.':¡t
\ì J rr'l7o

(. ){; -{¡ } ? -í¡LZ. /.t ü C tr- û I
Enap

-j:æii í!ìcic5.: ia
:?iriri.-i:?Ë.c ¡'::: i+'
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Conferido à: EVERTON LEANDRO GAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁT¡CO:

Certifica,rYlcts que o(:a) particípante cc¡ncluit¡ o
r"Cu¡r,so cJe For¡¡ação d,e P,regçleir(:s'1 fninistrado pelo

Trifrunal cle Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

üdájñ<

CfJþJF[$1Ë CÜ,'.{
o cRlGll{ÂL

0 ¿ A!'1, 2û2?

Å'ri I !'! 
^r\ i {-/ t\,¡\

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Ptibllca

Nestor BaPtlsta
Presidente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

O
- nosr¡onsatr¡tr-Aacte clo pregoeiro e GqLlitJe

at€.aÞôlOPl€rn€lj¿itì1iãr¡to e tgrlrio cle rsfBrönc¡ã
P rt Þl lclllal:lo, Ill't Þ Ll g l'r açä o @. pe d lclo cl €}

êscle¡ eclnl€litos
. Soèc¿tiq Þúlirllcê. do ¡>roç¡ã9

Adjrrct¡c{:rçÊio e f¡or.nologação Anuìaçáo e
.r€v()çraçäo

'Ssnçt1es

https://seruicos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/S I SEG
f69dO1 5bf803&nrCPF=1 0505470985

P/S I SEGPValidarCedificado?codlgoVa I idador=562dd8d5-e54c'4 212-88e1-
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

@mo
rÉc.

RIA MUNICIPAL DE
alq¡dôr oAd,38, lnc.

DÉ JORGE D'

dlcaçäodo conafl]o em

o r6ullado ds adju-

abalxo telaclonada:

EMXSEVçOS EüOÁDOS fr SÀWEr.D^ !ttmF

Flcando adludlcada I pros€nt€ llcllaçäo, nos lemos ânleilors môndon8d6.
São Jorg€ D'o€sle-Paraná ,28 dø dbtll de 2022.

Dlogo de Ollwka
Pregoeho

Portdda n" 228212022

de

DE

aos lnl€ressados que

d6 lånc€s: a

m€sm0

TERMO

pslo slslema

02912022
PARA sERVrç0s

PARA A SE.
OESTE/PR,

lorna.s€
do¡a €mpreså abako

Flca a empresa vencedom ådmâ dsscfita, convoceda Da¡a asslneluø do contrâlo.
no prEzo dg 03 (trâs) dlas, a conlar a padk d6sla publløçåo.

SãoJorgs D'oesle - PR,28de abiil de 2022.
LEITADAROCHA

PREFEITA
puBLtcAçÄo DE pR€ços REGtsTuDog -pRÈoÃopREgENct^L N.! i9,2022

OMúldpbdo SñôJõryo D Oedê/Pr, órgão cereñc¡rdordo S6tema de Rqkùodo preçor,
com b0se m Ail. l5 da lel Fede6l n.â 8,6t6ß3 e poilertoros åltè'açöes, L€t Fedeat n.o
10.5202002, olcÞlo F6do6t n.7.892/2013 e DôcEto MuntctFl ni n æÿ20æ, tohã
públl.o o(a)R€0lito d. pr.ço!, ohlolìvdndô ¡ tutürâ ôo ovontu.t rqutltçlo do
cadohlnh¡r Frra ô t.anrpodo dos ¡tunor do CME| üonr6nhor Grh;Ë¡¡ Jory!
poirnconþ r Socrobf! Munlclprt do Édtrcrçlo, Cü[urã ê E!Þoto do Muntctptodos¡o
JoBe DO.!i0/Pi oüavés da 

^la 
dê Rêgllto ds Pr€çor dæor¿nlc do progão pr€lrndrt

n.i59r2022., cor Þr¡zo dr.Eftdorudnda då 12 tdor6t n.ß!

F@-rã]ffio. Èåp! rcsrlhdo! pod.do ro' conlutr.doE ¡r ¡iraa6 þ¡ .'@triþtdiõ-
hllp/þmiþr$.con.br
SbJoroo0'o6rrlPr.02/05/2022.tÉtuDARocHA.prêteitd.

n0 8.666, 21
llcllalódo

REotgmoos . pREgAo pREsENct^L N.. 0{,2022
Sbl!ña d! R4ßho

tel
Dcø!lo 60120@. lornÐ

02105/2022. tEILA D^ ßOCHA. Pr.falls.

Êxmrcs PÀR^FtNs ot FuBltcaçÀo

AVISo DE LIctTAcAo
PREGÄO ELETRôNICO N" 82/2022

0 l\4unlclpio de
dta 2510512022

naio dø 2022,

calxâs

ou alravés do
Lella da Rochã Ollvelra

evenlual

e påilk da6

Dlogo d€
Såo Joro€
Pregoekö

do l\4unlclplo

Rochã-

0¡

OO MUNICIPIO OEMUNICIPAL OE

Mtox coM

Prefeitura Municipal de Verê
rEruto 0E ItoNol o0 çlto ÉÆJUûc^ÇÂo

uctr çÁo 3ilæ¿:ñoöauoÐE: orsEN$
0&ET0.¡4jrþhóû6 tditñ ûdãf,6{ò

tñ crnFlMlâ ñ dsF* m rt 100, ts'iÍñ'D I ú b 0ffi. d€ ¡t d0 thh to 1S3, tdes Fflro¡rÈúrô ù tdts m odsilq @dú otj hnddð) Ddo ctdoùMq_LgIùlÐ

M,

I T\ ¡..i /ì ASSOCTAÇÄo REGIONAL DE SA|: DE DO SUDOESTE

/t I I \' \' CNPJ00.333.678/000t.96.Fone/Fâx(0Xx46)3521.s335

ill\.ù ù ^"'-.3ËËàil3lî.1'iJ:??;lålli¡È.i'[".4fr:""'*'
RESoLUÇÄo N. 046/2022

Ddld02l05tZ02Z
Súmulai Exong¡e S€ruidor sm,Cargo l€mporå¡lo € dá outras provldèncias.
RICARDO ANTONIO ORTINA PREFEIIO PRESIDENTE DA ASSOCIACÄO RE.

.qloNAL DE SAUoE D0 SUDoESTE ARSS, N0 USO OnStrnlgUtoóES ÖUt tHt
SAO CONFERIOAS POR LEI RESOLVE O SEGUINIEI

Ad. 1q Flca oxonsÊdâ a pedldo, s Seft4dora Sra. 0A|SE DÊ FATTMA CA|TANO.
podadoru do RG. N". '10.011.495.0 SSP PR s CPF n0. 070.['47,899.89. ocuDanto do
cargo lemporádo doÂSSISTENTE AoMINISIRATIVO, a pãdk dô 02 do malo ¡€ 2022,

All. 2q Revogadas as d¡sposlçöas €m conkádo esta Resotução €nkâ.rà sm vigor
na dala de sua publlcação.

Gablnele do Pr6ldsnl€ da Assoclaç60 Reglonal de Saùds do Sudoeste em 02 de
malo ds 2022.

RTcARDoANTÒNto oRTrNÄ
PRESIDENTE

s dá oul¡ãs

RTcARDoANTôNto oRTtNÄ
PRESIDENTE

037,076.889-25,
a padk do 02 ds

malo do
Gâblnê16

2022.
Âssoclaçåo

conkå¡lo osla Rrulução onkará €m vlgor

Reglonal de Saúde do Sudoests sm 02 de

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

Prcço por llgm.

nos diæ
anax0s

PREFElro

f0grm
aqublçåo
ACSpara

olleraçôæ 6
OBJEIO

A Prôlollurã qus lará reallzar

oxcluslvodas

do dla 19i05/2022

ssroblldos na sàdê dá
horas, ou alravós

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

MUNIcIPIo DE DoIs VIzINHoS
AVISO DE LICITAÇÄO. PREGAO ELETRÔN¡CO N," 065/2022

- .qbIEIOI REGISTRO DE PRÉÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E ÈÝEÑ'ÚAL AOUI.
srçAQ pE ¡¡AIERTAL DE HtcrENÉ E Ll\¡pEzA eARA ÀTÈNDER À DÉí,iliN-dÀ-õö
l\4uNlclPJo 0E 00ts vrzrNHos,FR. cot\¡ tTEMtNs) ExcaustvòÌsipÀRÄi pÃR-.

lrclpÂQ4o pE MlcRoEMpREsA E EMPRESA DÉ'pEouEño ÞbÉTÈ. lTEMtñsìcôM aôTÂ ÞFqFÞvÂñÀ ÞÁÞÀ ÞÂÞrr^ro^^¡^ ñar¡ñË^ÈiñòÈ¡; ; ;iÃ;Ë¡f

(nov€cenlos e dezess€ls mll, s€lecenlos e ollonla o lrês rsals

dlsponlvel na lnlegra no Dlár¡o Oilclal Elelrônlco - w.dla-

DEVIZINHOS - DEPARTAIT¡ENTO
deConl¡alos, Alâs deReglslrc Prsços,

Publlcai I horas o

dedos n0 no

Esl€

MUNtclPro DE Dots
Exlrato ds publlcação de

mos Adlllvos no 066i2022

realgza oLoov.br
srstiùA ETETRôNtco: coMpRAsNET
Rssl€za. 02 do Malo do 2022.

Prefeitura Municipal de Realeza

sgroblldojunlo æ S€-
Malo do 2022. durãnl€

Mal6rlal 0m

na
N¡

com vlslas à svonlual aqulslção ds
Esporloda Educaçðo, Cullurâ o do

08:30hDlã 23 do Malo às
CONSULTAS: O relsildo edltal podorá

lqde L¡c¡laçöes do dlâ 03 ds
horádo ds oxp€dlenle de eolicltaçåo vla o.maili l¡cltam2@

AVISO OE
APREFEITURADE lomã s paEconhælmmlo

dos lnl€rdssdG

DIANABAMBERG
Progoe¡rs

N" 110/2022- TiPO: I¡ENoR
OBJETo| Fomação dô

ælão para

de Maio às 08:30H.

lor a
edilalooderá
do dlá 03do

seroblidolunlo ao Se.
l,¡alods 2Ó22. durânle
vla Èmall: llc¡iaæoz@o de sollcllâçåo

COI\,4PRASNEI
2022.

DIANABAI\¡BERG
Prsgoeira

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AV|So DE LtCtTAçÃo

pREcÄo ETETRôNtco N"0¿zzozz - pMM 1 excLustvo PARAME E Epp
pRocEsso ADMtNtSTRATtVO N" 065/2022+tC

TIPO: Menorpreco olobal do ll€m.
O8JETO: Contralaçåo de empræa parâ exåcuiáo de servlcos d€ slaborãcåo dô plãno
Munlclp¿lde cftlåo lntegrada do Rætduos Sóildos (pMGtRS). atendendó asnecessl.
dad6 do Dopadamenlo do MeloAmblenlo e Rscu¡ios HfddciF. conformc esDec¡llcâ.
ções o quãnlldådss conslontes noAnoxo I -lERl\¡O DE REFERÊNCIA
RFCEBIMENIO DAS PROPoSTAS:Apadhdas 08:30 horas do diã 03 de nato do 2022.
lERMltlO DO RECEBTMENTO DAS PRoPOSTAST Até ôs 09:00 horas do d¡a 18 de
ndio de 2022,
rNfcto oA SEssÄO DE DtspUTA DE PREçOS: ås 09:00 horãs do dta j8 de mato
dø 2022.
para lodas as relorónclãs de lmpo serå obsoNado o horáilo de Brasllla IDF).
LOCALrwW.comprasgovemaméntals.qovbr'Acesso Idsñl{ficado no ilnk - ll¿ilâcðes'.
AOUISIçAO DO EDITALT Sil6 M.cõmpÉsovernamsntats.gov.br e w.märme-
lolrc.pr.qovbr.
INFoRI4AÇÖES| (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamslglrc.02 do malo ds 2022,
Frcncléll d€ Oilvôka Matnardl

pregoeka

AVISo DE LIcITAçAO
pREGÃo ELETRôNtco N" o¡¡lzozz- plr¡u 1 excLustvo PARAME E EpppRocEsso ADMtNtSTRAItVO N0 066/2022-LtC

llPot Monof procoolobal do llom.
0BJETOT Conlralaçäo do smpresa parâ elaboiaçåo do ptano Muntctoal deArboilzâcão
Urbanã ds Mameleko, alondendo as nec6sldádss do Depadameilo de Admlnìsira.
çål_€_Pllnsþmenlo, dnloms especlticaçõ€s e quanildadæ constantes no Ancìo I:TERMO DE REFERÊNCIA
RFCEBIMENTO DAS PROPOSTAST Apartk da! OBr30 horas do dia 03 do mÐto do 2022,
TERMINo 00 RECEBIMENIO DAS pROpOStAS: Àtó às 09:00 horæ do dia t9 ¡;
malo de 2022.
lNfclo DA sEssÄo DE DtspuTA DE pREçOSi às Og:00 hofas do d¡a tg ds mãto
óè 2022.
Parå lodãs a9 rsforônclas do lomDo 60¡á ob6eryadoo horádo d€ Brãsflla IDFì.
LOCAL: w.comp¡asOovernamonlals,oovbr'Acesso tdentilicâdo nô ilnk. [;itârÄpç.
AQUISiçAO DO EDIIALT Stlos w.cómprssgovernamentals.govbr e ww.màimo.
leko.Dr.oovbr
rrurcjnrilAç0es: (¡o) ¡s25.8107 ou (46) 3525.810s.

l\.lam6t6ko,02 ds malode 2022.
Frañclóll de Otiv€ka l\4alnardl

pregoslra

. EDTTAL DE AUDtÊNclA püBLtcA N.068/2022
SUMU-LA: Tofia públiæ a re¿lizaçåo d€ Audilnda publhâ Munlcjpal e ffi@ mmldpo$
PAULo JAIR PlLATl, Profelto do l\¡untctplo de Mamete¡¡o, Estado do paranå, nò

uso do-suas ãl.¡buiçóes lega¡s e âñ @nlomidade do dlspGlo no ad. 90, parág¡ato 4o
då Lel Complomonlar n0 101 do 04/05/2000.

TORNAPUELICO
Que teal¡zåråAudiêncla Públlcã, coñ a finalldadsdoãvaliacàodocumollmentodâs

Mslas Flscals da L€l de Dlrekizes Orçamontártas do pdmeko buadrim¿sire do 2022.
CONVIDA
lodos os

io dle 24 dè
Públlca, a reallzarse

l\4unlclpal de
da Cåmara

adolãndo ãs
Comunlcâ alravås das redgs

soclals da Prôlållurâ o CâmâÞ Munlclpal,

G quals p€rmllkåo aelso pafa açom-
do avallação do cumpilmonlo das l\¡slas

medldas dE lransparèncla
lodasas

JAIR PII.ATI
Pr€lelto do l\4unlclpto de l\¡ameleiro

EXTRATo PARA PUBLICAçÂo
CONTRATO DE SEGURO DAIROIAMUNICIPAL N" 044i2022

(Mhculado a lnertgtbiltdado n. 0j7/2022 - pMÀ¡)

CONTRATANTET MUNlClPl0 DE MARMELETRO
C0NTRATADAT GENf E SEGURADORA S.A.
OBJETO: coilralaçã! de empresa paÍa seguro de 01 (um) velcuto F|AT/DUCAÌO
MÐ(ICARGO, chasst 3C6DFVDK9|!jE573797 o Oj (um¡ vetcúro VWttZ.rSO CRtr,l lXi
ROB, chassl 9536E823SNR03097i.
VALOR TOTALT ds R$ 6.572,29 (6els mil qulnhrnlos o sBtonta I dots reats o vinlo e
nove conlavos).
PRAZo- DE EXECUçÄO E VtcÊNCtA: da asstnalura do Contrsto até 24 de ogosto
dø 2022,
DATADE ASSINATURÁ DO CONTRATO:29 do ãbrit ds 2022.
FORO: ComÐrce ds M0rmel6ko, E6tedo do parôná,

Marmsloho, 29 d€ abdl do 2022,

Paulo Jak pltall
prel€ilo ds l\¡Émeloko

EXIRATO PARA PUBLICAçAO
CONIRATO DE COI\¡PRA E VÉNDAN' 045/2022

y,l!ul4.o_qg.9!.n9l9ll9 Púbilco 001n022 . ¡nex¡sibilrdade de Ltc¡lâçáo 016/2022
CONTRAIÀNTEr MUNICIPIODE MARMÉtEtRo
CONTRATAoAT EVANDRO CHAVES
OBJ,ETOTAqu¡rlçáo d! gênoros åilmenilctos da agriculura lâñlilar€ do oñprændedor
romilar rurat, para 0 alend¡menlo ao programa Naclonal do Alimenlação Escolar _
PNAE.
VALOR TOTAL: 37.979.00 (lr¡nla o ssls mll o nov6canlo6 € !€lenlâ € nove r6âtst
PRAZO DE EXECUÇÄO E VlcËNCßt O conksto torá vtgèncta, dã data dssu; asst.
natura, aló 13 do marco do 2023.
DATÀDEASSINAIURADO CONTRATO:29 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Mamôleko, Eslado do paraná,

Marmoleko, 29 do abdl d€ 2022.
Paulo Jatr pilsil

prefelto de Marmolôko

. EXTRAÌo pARApuBLtcAçÄo
, CONTRATO DE COI\,'PRA E VENDAN'046i2022

Vinculado ao Chamamento Públtco OOj/2022 - lnoxtgtbiildado do Ltc¡taçáo 0t6i2022
CONTRATANTEI ¡¿IUNICIPIO DE MARI¿!ELEIRO
CONTRATADA: ELI FATIMA GODINHO OA PONT
OBJETO:Aquislção do gånercs atimenllctG da âgdcultura famit¡ars do€mpr€€ndedor
lamiliár rurol, parâ o 6londim6nlo so pr@râná-Nacton¿l do At¡r"nfaçaó È-caf"i -
PNAF
VALOR TOTALT R$ 308,40 (trez€ntos o olto reEls s ouarenla csntevosì.
PRÆO DEEXECUçÄO E VlcÊNCIA; O conkato tsrå !,tgáncte, da dåta de sua ass¡.
nãlura, alá 13 dô março de 2023.
DATADE ASSINAIURA DO CONTRÂTO| 29 do ãbdt do 2022.
FORo| Comsrca d€ Mamgl€ko, Estado do paraná,

MarmÞlolro, 29 do rbdl do 2022.
Paulo Jåtr Pilãt¡

Prefelode Mameleiro
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DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

¡tlO:Vl i
sbflo No: t2a-aPâg(s¡

TERçA-FEIRA,3 DE MAIO DE 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUMÁRIO

PORTARIA NO 6.763, DE 02 DE MAIO DE2022.

AVrSo DE LTCITAÇÄO pREcÃO gLETnONtCO N' 04212022 - PMM - EXCLUSNO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 065/2O22.LTC ...""''"'1

AVTSO DE LICITAÇÃO pREc,Ã.O gl.grRoNtco N' 04312022 - PMM - EXCLUSNO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/2022-LTC '"'"""''2

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CON'InATO DE SEGURO DA FROTA MUNICIPALN'04412022

(Vinculado a Inexigibilidade no 01712022 - PMM)

EXTRAT9 pARA puBLICAÇÃo coNrnATo DE coMpRA E vENDA N" 045/2022 vinculado ao

chamamento Público 00112022 - Inexigibilidade de Licitação 01612022

EXTRAT9 pARA puBLICAÇÃo coNrnero DE coMpRA E VENDA N' 04612022 vinculado ao

chamamento Púrblico 00112022 - Inexigibilidade de Licitação 01612022

EDTTAL N" 119/2022 IMPOSIÇ4O og PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO'.'..'...."

EDTTAL N. 12012022 IMPOSIÇÃO oe PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA

EDITAL N" 12112022 IMPOSIçÃO os PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO......"."'

J

J

4

4

PORTARTA NO 6.763, DE 02 DE MAIO DE 2022.

Concede Licença para Tratar Assunto de lnteresse Particular, à servidora e dá outras providencias'

o pREFElro Do MUN|cíplo DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais com base no artigo

89 da Lei Municipal no 2.095 de 23109/2013 e;

CONSIDERANDO requerimento protocolizado sob no 70.559 de,27 dejaneiro de 2022,

^RESOLVE:
Art. lo coNcEDER a parlir do dia 10 de maio de2022, Licença para TratarAssunto de lnteresse Particular, à servidora

Edina ponsoni, pelo perfodo de 02 (dois) anos, contrato matlóula no 1476-1 e pelo perfodo de 06 (seis) meses, contrato

matrícula 1383-8, do cargo de Professor'

Art, 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 02 de maio de 2022'

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LtctTAçÃO eREGÃO ELETRONICO No 042t2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 065/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de elaboração do Plano Municipal de Gestão lntegrada de

Resfduos sólidos (pMGlRS), atendendo as näcessidaoes do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos'

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA'

i'.-
i lcpi Brasil

Dlãno Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de cordo com
O Municfpio de Marmeteiro dá garantla da autentlcldâde deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro þr.Rov'br/ no link Diário of¡clal'
!1lc ioa

Medlda Provlsóri 22OO-2 do Att. loe de 24.08.01 da ICP-Brasil

Pág¡na 1
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA,3 DE MAIO DE 2022 ANO:VI i
EDIÇÃO No: 1223- 4 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS , 
^ ^-*ir .l-a na.îô lra¡¡c ¡la ¡lia O? ¡la maio dø2î22

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
IN|CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no l¡nk'licitaçöes".
eoulslç e www.marmeleíro.pr.qov.br.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8'105.

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRONICO No 043/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 066/2022.LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Coñtraiação de empresa para elaboraçäo do Plano Municipal de Arborização Urbana de Marmeleiro, atendendo

as necessidades do Departamento de Administráção e Planejamento, conforme especificações e quantidades constantes

no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia.03 de maio de 2022.

TÉRM¡N9 Do REcEBIMENTo DAs pRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 19 d,e maio qe 2022.

tNíc¡o DA SESsÃo DE DtspUTA DE PREçoS: às 09:00 horas 4o dia 19 de maio de 2022.

Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de Brasília (DF).

LOGAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link'licitações"..#
AAUISIçÃO DO EDITAL: S'ttea www.comprasqovernamentaiF.sov.bf e www.marmeleiro.pr'gov.br.
INFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.

Marmeleiro, 02 de maio de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

^ EXTRATo eARA puBLtcAçÃo corurRATo DE SEGURo DA FRorA MUNIc¡PALNo 04412022
(Vinculado a lnexigibilidade n'01712022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: contrataçäo de empresa para seguro de O1 (um) veículo FIAT/DUCATO MAXICARGO, chassi

3C6DFVDK9ME573797 e 01 (um) vefculo VW/17.190 CRM 4X2 ROB, chassi 9536E8239NR030971'
VALOR TOTAL: de R$ 6.572,29 (seis mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos),

PRAZO DE EXECUÇnO e VIOÊruClA:da assinatura do Contrato alé24 de agosto de2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de abril de2022'
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 29 de abril de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

IGF
B¡iasil

I

I

Dlárlo Oflc¡al Asslnado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória 22OO-2 do Art' 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Mun¡clp¡o de Marmeleiro dá garantla da autenticldade deste

documento, desde que vlsual¡zado atrâvés de

http://ww.marmeleiro.Þr.sov,brl no l¡nk DIário Oficlal.

ln lcio

Página 2



0310512022 07:51 Mural de Licitações Municipais

9.ç1 9

a7 94
TCEPR
'flilMflrùMNwÉfiu Hffl¡lrÀ

Detalhes processo Iicitatório

Entldade Executor¿r r'¡utrrtcÍpto DE MARMELEIRo

Etr

Voltðr

Þrcllr

/trno* lzozz
li

No licitaçäo/dispensa/inexigibilidade* 42

Modalldade* Pregão

Número editaUprocesso* I 06512022

Institu¡çãô F¡nanceira

Contrato de Ëmprésthîo

I

r¡19flll-s-m.9.q.

I

Formð de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentáriar ¡ 1291.1654i.003320S83390390S000

frreço máximo/Referêncla de pt"" - ,it.rìO,lg
R$*; '

Dätâ de Läncðmento do Edit¿l IOZIOSIZOZZ 
;t ..... :.

Dðta da Aberrura das propostas 
i iilös)iôii-:,)

Þatä dä Abettura das Propostås i I

'''''''.'..'.'''''''''''']

do Plano

Munlcipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), atendendo as

necessirlades do Dc¡,art¿¡mcntro de Meio Ànblcntte e Rccursos HÍ<lricos.

Datð Registro

Dati¡ Regìstro

0310512022

Data de Lançämento do fdltal I

Data da AbeÊura däs Propostas

Hli ltnns cxcluslvos Ë,¿rra EPP/ME? Íìirn

llá cota cle part¡cìpação parð EPP/ME? Nño

Trata-se de obra com exigôncia de subcontrataçðo de EpP/MË? Náo

Há priorldade para aqulslções dc nlcr'oentpresas regionals s¡ lpç¿l5f Nåo

Dãta Cancelafnon[0

CPF: 8148028931 (B¿S0U[)

Percentuðl de partlcl¡:ação

https://servicos.tce,pr,gov,br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELE¡RO

I - ltens da Licitagäo

neuçno DE ITENS - PREGAO ELETRONICO No 0004212022-000

Descrlçåo Detalhadal Elaboraçåo do Plano Munlclpal de Gestäo lntegrada de Resfduos Sólldos (PMGIRS) do munlclpio de Marmelelro'
Unldade - Projeto,

Tratamsnto Dlferenclado: Tlpo I . Partlclpaçäo Exclusiva de ME/EPP/Gooperatlvas.

Apllcabllldade Dec¡eto7171t20'10: Nåo Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 44.320,00

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

ô

^

pReeÄo etetnôNtco No oo042/2022.000 UASG 4s4s24 0310512022 16123 (1/1 )


